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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº27/2025. 

 

CONVOCA A SEGUINTE APROVADA NO CONCURSO PUBLICO MINICIPAL DE Nº01/2023 PARA A REALIZAÇÃO DO EXAME 

PSICOLÓGICO. 

 

O Senhor CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais CONVOCA a candidata presente na lista do anexo I, para comparecer no dia 31 de março de 2025, as 

14:15 no endereço: Rua Dr Felipe Vita, 1026, centro em Itaporanga – São Paulo, para realização do Exame Psicológico, vai 

ser indispensável um documento com foto, favor levar garrafinha de água, caneta azul, lápis, borracha, o teste tem uma 

duração de uma hora. 

ANEXO I. 

 

ENFERMEIRO PADRÃO 
CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO VAGAS 

5º RAFAELA DE PAULO LIMA AMPLA CONCORRENCIA 

 

Salto do Itararé – Pr, 25 de março de 2024. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA. 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

PORTARIA Nº 62/2025 

NOMEIA COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) PARA ENFERMEIROS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS; 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

NOMEIA  

Art. 1º. Ficam nomeados os servidores municipais, abaixo relacionados, para comporem a Comissão Organizadora e Avaliadora do 

Processo Seletivo Simplificado 09/2025 destinado ao preenchimento de vaga de Enfermeiros, a ser preenchido conforme solicitação da 

Secretaria Municipal da Saúde, nos termos da legislação pertinente: 

Presidente: Priscila Cristina Weisheimer Carvalho Vieira  

Membros: 
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a) Ana Flavia Bruno  

b) Mileny Valério de Lima Bertoni  

c) Rafael Lima Soares  

Art. 2º. A Comissão Organizadora e Avaliadora dos Processos Seletivos Simplificados deverá auxiliar no acompanhamento e fiscalização de 

todos os trabalhos referentes ao Processo Seletivo Simplificado.  

Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 17 de março de 2025. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA. 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 
 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  3 

 

 

 

 

 
 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  4 

 

 

 

 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  5 

 

 

 
 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  6 

 

 

 

 

 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  7 

 

 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  8 

 

 

 

 

 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  9 

 

 

 

 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  10 

 

 

 

 

 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  11 

 

 

 

 

 

 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  12 

 

 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  13 

 

 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  14 

 

 

 

 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  15 

 

 

 

 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  16 

 

 

 

 

 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  17 

 

 

 

 

 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  18 

 

 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  19 

 

 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  20 

 

 

 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  21 

 

 

 

 

 

 

 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  22 

 

 

 

RESOLUÇÃO N° 02/2025 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 

n°: 254/2015, e com base nas deliberações tomadas na Plenária do CMDCA de 24 de março de 2025,  

 

 DELIBERA:  

 

Art. 1º Pela aprovação do nome da conselheira, Eliseth Sartori de Souza, representante da Secretaria Municipal de Assistência 

Social de Salto do Itararé  para assumir a presidência do CMDCA, para anuênio de 2025/2026. 

  

Art. 2° Pela aprovação do nome da conselheira, Solange Cristina Vieira, para o cargo de vice-presidência do CMDCA, para o 

período anual 2025/2026.  

 

Art. 3° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições ao contrário e com efeito 

retroativo a 01 de março de 2025.   

 

 PUBLIQUE-SE 

Salto do Itararé, 25 de março de 2025. 

 

Eliseth Sartori de Souza  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
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RESOLUÇÃO N°:  03/2025 

 SÚMULA – Dispõe sobre Aprovação da Prestação de Contas do recurso do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (2021), na modalidade de cofinanciamento a transferência automática de recursos do 

Fundo Estadual para Infância e Adolescência - FIA/PR para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente.  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 254/2015; e Considerando a deliberação da plenária realizada em 24 de março de 2025 

 RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Final, referente ao recurso do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (2021), na modalidade de cofinanciamento de transferência automática de recursos do Fundo Estadual 

para Infância e Adolescência - FIA/PR para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do 

períodos: 

- 2º semestre de 2024 (de 01/07 a 13/12/2024 – FINAL) 

Paragrafo 1°: O CMDCA avaliou o relatório de Gestão Físico-financeiro e concedeu o parecer favorável com 

aprovação total, quanto aos gastos executados, sem ressalvas. 

Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Salto do Itararé, 25 de março de 2025.    

 

 

Eliseth Sartori de Souza 

Presidente do CMDCA 
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RESOLUÇÃO N°: 04/2025 

 

Súmula: Aprovação da Prestação de Contas do Repasse Estadual - Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento 

Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de idade - Primeira Infância referente ao 2° 

semestre de 2024. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Municipal n.º: 254 de 08 de julho de 2015 e,  

CONSIDERANDO a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunião no 

dia 24 de março de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas referente ao recurso estadual - Apoio e Fortalecimento ao 

Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de idade - Primeira Infância 

referente ao 2° Semestre de 2024 (período de julho a dezembro de 2024). 

Paragrafo 1°: O CMDCA avaliou o relatório de Gestão Físico-financeiro e concedeu o parecer favorável com 

aprovação total, quanto aos gastos executados, sem ressalvas. 

 

Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé, 25 de março de 2025.  

 

Eliseth Sartori de Souza 

Presidente CMDCA 

 

D4Sign 9ff8000c-73fa-4ea5-aa2d-55fd64d63eef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta  feira, 26 de março de 2024. Ano 2025 Edição nº 0635 Pagina  25 

 

 

RESOLUÇÃO N°: 05/2025 

 

Súmula: Aprovação da Prestação de Conta do Repasse Estadual - Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene Íntima referente 2° semestre de 2024. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Municipal n.º: 254 de 08 de julho de 2015 e,  

CONSIDERANDO a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunião no 

dia 24 de março de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas referente ao recurso estadual - Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene Íntima referente ao 2° Semestre de 2024 

(período de pagamento julho a dezembro de 2024). 

 

Paragrafo 1°: O CMDCA avaliou o relatório de Gestão Físico-financeiro e acatou a justificativa do órgão gestor 

quanto ao não uso do recurso no referido período.  

 

Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé, 25 de março de 2025.  

 

Eliseth Sartori de Souza 

Presidente CMDCA 
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